
 
 
 

ANEXO 07 – MODELO DO TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS 
PATRIMONIAIS  

 
Para fins de inscrição, este Termo de Cessão de Direitos Patrimoniais deverá ser assinado por 

todas(os) as(os) autor(as) e coautoras(es) da Proposta. Posteriormente, para habilitação e 
posterior contratação com a Finatec da pessoa jurídica indicada pela equipe classificada em 1º 

lugar no Concurso, nos termos do item 14 do Edital do Concurso nº 01/2026, este Termo será 
firmado novamente para inclusão de todas(os) as(os) demais integrantes da equipe que 
possuam alguma responsabilidade técnica, incluindo coautoras(es), colaboradoras(es), 

consultoras(es) e/ou futuras(os) responsáveis técnicas(os) pelos Projetos Complementares. 
 

 
Para fins de participação no Concurso Público Nacional de Ideias de Arquitetura para a 
Casa da Mulher Indígena (CAMI) e para futura contratação com a Fundação de 
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos (Finatec), 
__________________________________, pessoa física arquiteta e urbanista, responsável 
técnica pela Proposta apresentada no Concurso e única responsável para os efeitos das 
obrigações inerentes às Bases do Concurso, nacionalidade ____________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, inscrita(o) no CPF sob o nº 
___.___.___-__, legalmente habilitada(o) e em situação regular perante o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), sob o nº _________, residente e domiciliada(o) em 
_______________________________________, município _______________ /__, CEP nº _____-___; e 
__________________________________, pessoa física arquiteta e urbanista, nacionalidade 
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________, inscrita(o) no 
CPF sob o nº ___.___.___-__, legalmente habilitada(o) e em situação regular perante o 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), sob o nº _________, residente e 
domiciliada(o) em _______________________________________, município _______________ /__, 
CEP nº _____-___; doravante designadas(os) CEDENTE; e a Universidade de Brasília 
(UnB), Entidade Promotora do Concurso e executora do Projeto objeto do Termo de 
Execução Descentralizada (TED) nº 03/2024 firmado com o Ministério das Mulheres 
(MMulheres), Fundação Pública Federal de Direito Público, sediada no Campus 
Universitário Darcy Ribeiro, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70910-900, neste ato 
representada por sua representante legal ao final assinada, e a Fundação de 
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos (Finatec), Entidade Promotora do 
Concurso e gestora administrativa e financeira do TED, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no  CNPJ/00 sob o nº 37.116.704/0001-34, sediada na 
Universidade de Brasília, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Edifício FINATEC, Asa 
Norte, Brasília-DF, neste ato representada por seu representante legal ao final assinado, 
doravante denominadas CESSIONÁRIO, firmam para todos os fins e conforme as 
disposições a seguir, o presente TERMO DE CESSÃO TOTAL DE DIREITOS AUTORAIS 
PATRIMONIAIS da Proposta e dos futuros objetos contratados em decorrência do 
Concurso, inclusive os Projetos Executivos de Arquitetura e Complementares da CAMI 
REFERÊNCIA produzidos pelo CEDENTE, desenvolvidos e apresentados conforme 
Edital do Concurso e Minuta do Contrato integrante das Bases do Concurso (Anexo 08), 
que neste instrumento serão referidos simplesmente como PROJETOS. 
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1.1.​ O CEDENTE declara ser o criador intelectual e detentor dos direitos 

autorais morais sobre os PROJETOS.   
 

1.2.​ O CEDENTE, em caráter total, irrevogável e irretratável, cede e transfere ao 
CESSIONÁRIO todos e quaisquer direitos autorais de natureza patrimonial 
sobre os PROJETOS, em obediência ao art. 30, parágrafo único e art. 93 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos da Lei Federal nº 9.610/98 e §2º, art. 3º, 
da Resolução CAU/BR n° 67, de 5 de dezembro de 2013. A autorização 
integra obrigação contratual do CESSIONÁRIO perante a Finatec.   

 
1.3.​ A exclusividade de que trata o item anterior será oponível inclusive ao 

CEDENTE. 
 

1.4.​ O CEDENTE reconhece que a transferência dos direitos autorais 
patrimoniais não implica remuneração adicional além da prevista na 
Minuta do Contrato integrante das Bases do Concurso.   
 

1.5.​ O CEDENTE autoriza o CESSIONÁRIO a realizar adaptações, modificações 
e ajustes nos PROJETOS para adequação a novos terrenos, contextos 
geográficos, culturais ou técnicos, visando à construção de unidades da 
Casa da Mulher Indígena (CAMI) em diferentes localidades do território 
nacional, sem restrições quantitativas ou territoriais. 
 

1.6.​ O CEDENTE isenta o CESSIONÁRIO de quaisquer ônus ou reclamações 
decorrentes das adaptações autorizadas no item 1.5, desde que realizadas 
em conformidade com este Termo.  
 

1.7.​ Ficam ressalvados o direito de o CEDENTE ser comunicado em caso de 
alteração e/ou adaptação dos PROJETOS, conforme previsto no art. 93, §3º, 
da Lei 14.133/2021, bem como o direito de os divulgar e publicar, total ou 
parcialmente, após a divulgação dos resultados do Concurso, por qualquer 
meio, em mídia digital ou eletrônica, no Brasil ou no exterior, 
apresentando-os como de sua autoria, independentemente de 
autorização do CESSIONÁRIO, desde que esse seja expressamente citado.  

 
1.7.1.​ Nos termos da Resolução nº 67/2013 do CAU, as(os) responsáveis 

técnicas(os) pelos Projetos que resultarão das adaptações 
referenciadas nos itens 1.5 e 1.7 o comunicarão ao CEDENTE, via 
e-mail cadastrado no Concurso ou e-mail posteriormente registrado 
junto ao CESSIONÁRIO.  
 

1.8.​ Em face da presente cessão e transferência de direitos autorais 
patrimoniais, o CESSIONÁRIO está autorizado a conferir aos PROJETOS as 
mais variadas modalidades de utilização, fruição e disposição, sem 
qualquer restrição de espaço, idioma, quantidade de exemplares, número 
de veiculações, emissões, transmissões e/ou retransmissões, incluindo os 
direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha 
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a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito às(aos) profissionais 
responsáveis por sua elaboração. 
 

1.9.​ O CESSIONÁRIO poderá indicar ou anunciar o nome das(dos) autoras(es) 
dos PROJETOS na forma que considerar mais adequada em quaisquer 
divulgações, inclusive nas hipóteses de adaptações e adequações dos 
PROJETOS, sendo estas conforme conceito da Lei Federal nº 9.610/1998, 
art. 5º, inc. VIII, alínea “g”, salvo se houver limitação de espaço ou tempo na 
mídia de divulgação. 
 

1.10.​ O CEDENTE fará constar em todos os documentos que venham a compor 
os PROJETOS, ou em parte deles, a critério do CESSIONÁRIO, o teor da 
cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, 
a inscrição “PROPRIEDADE DA UNB E DA FINATEC”. 
 

1.11.​ O CEDENTE se compromete a não fazer o aproveitamento substancial dos 
PROJETOS em outros projetos que venha a elaborar, de modo a preservar 
a originalidade dos serviços, salvo com autorização do CESSIONÁRIO e 
comprovado atendimento do interesse público. 
 

1.12.​ O CEDENTE declara ser o(a) legítimo(a) e exclusivo autor(a) e criador(a) dos 
PROJETOS, comprometendo-se a responder por todos e quaisquer danos 
causados ao CESSIONÁRIO e a terceiros em decorrência da violação de 
quaisquer direitos, inclusive de propriedade intelectual.  
 

1.13.​ Em face de eventual reivindicação apresentada ao CESSIONÁRIO por 
terceiros relativa a quaisquer direitos sobre os PROJETOS ou direitos neles 
incluídos, o CEDENTE deverá adotar, às suas exclusivas expensas, todas as 
providências necessárias para assegurar ao CESSIONÁRIO o exercício de 
seus direitos, respondendo exclusivamente por quaisquer infrações de 
caráter civil ou criminal. 
 

1.14.​ Caso o CESSIONÁRIO, por questões referentes a direitos sobre os 
PROJETOS ou direitos neles incluídos, venha a ser acionado judicialmente, 
o CEDENTE, além de colaborar para a defesa do CESSIONÁRIO e fornecer 
os subsídios necessários, assumirá o polo passivo da demanda. 
 

1.15.​ A cessão e a transferência dos direitos autorais patrimoniais vigorarão por 
todo o prazo de vigência dos direitos autorais patrimoniais sobre os 
PROJETOS, bem como por eventual prazo de proteção que venha a ser 
concedido por futura alteração legislativa. 
 

1.16.​ A cessão e transferência dos direitos autorais patrimoniais sobre os 
PROJETOS serão válidas em todo o território nacional e no exterior. 

 
1.17.​ O CEDENTE, sob sua responsabilidade, fornecerá ao CESSIONÁRIO, por 

escrito, no prazo definido na respectiva solicitação, os nomes, sinais 
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convencionais ou pseudônimos que devam ser mencionados na indicação 
de autoria e divulgação dos PROJETOS, bem como seu título, se houver. 
 

1.18.​ Este instrumento obriga as partes, assim como seus herdeiros e 
sucessores. 
 

1.19.​ As partes elegem o foro de Brasília/DF, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir todo e qualquer eventual 
conflito oriundo deste Termo de Cessão. 

 
E por estarem assim justos e de pleno acordo, as partes assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 01 (uma) via em formato eletrônico, para todos os efeitos legais, 
juntamente com as 2 (duas) testemunhas, abaixo nomeadas, que também o 
subscrevem. 
 
 
__________, __ de _____ de 2026.  
 
 
 
CEDENTE 
 
 
_____________________________________________ 
 
PF autora e responsável técnica____________ 
CPF sob o nº ___.___.___-__ 
 
 
_____________________________________________ 
 
PF coautora________________________________ 
CPF sob o nº ___.___.___-__ 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________________________ 
 
____________________________________________ 
 
 
 
____________________________________________ 
 
____________________________________________ 
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